
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
CENTRO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS E ECONÔMICAS

COLEGIADO DO CURSO DE DIREITO 

Disciplina: DIREITO URBANÍSTICO.

Código: DIR09889.

Carga horária: 60h.

Pré-requisito: Direito Administrativo I (DIR00302).

Ementa: Direito Constitucional da Propriedade. Função Social da Propriedade 
e da Cidade. Restrições ao Direito de Propriedade. Estatuto da Cidade. Plano 
Diretor Urbano. A Estética Urbana. Parcelamento e Uso do Solo Urbano. Bens 
Públicos.

Objetivos:  Proporcionar  ao  educando  o  conhecimento  sobre  os  pontos  do 
programa suficientes para proporcionar-lhe condições para análise e solução 
de problemas jurídicos, ensinando-lhe a raciocinar juridicamente.

Conteúdo programático:
1.  Noções  gerais.  Urbanismo  e  Direito  Urbanístico.  Histórico.  Autonomia. 
Conceitos. Objetos.
2. Princípios do regime jurídico-administrativo atinentes ao Direito Urbanístico. 
Princípios do Direito Urbanístico.
3. Regime urbanístico no Brasil. Tratamento no direito comparado.
4.  Regime  normativo.  A  federação.  Autonomia  e  competências  dos  entes 
federativos: competências constitucionais e normas gerais.
5.  Os bens públicos.  Definição.  Características.  Classificação.  Bens de uso 
comum  do  povo.  Bens  de  uso  especial.  Bens  dominicais.  Afetação  e 
desafetação. Relações com o Direito Urbanístico.
6.  Propriedade  urbana.  Tratamento  legislativo  constitucional  e 
infraconstitucional. Função social da propriedade. Propriedade versus cidade. A 
propriedade planificada. Polícia administrativa: as limitações administrativas e 
urbanísticas ao direito de propriedade.
7. Planejamento urbano. Planejamento e política de ocupação do solo. O plano 
Diretor. O zoneamento, o uso e a ocupação do solo urbano. Parcelamento do 
solo.  Planejamento  do  sistema  viário.  Infraestrutura  urbana.  Legislação 
pertinente.
8. A região metropolitana. Definição. Aspectos polêmicos. A conurbação.
9. Instrumentos da Política Urbana. A Constituição da República de 1988. O 
Estatuto da Cidade (Lei federal n. 10.257/2001). O parcelamento, a edificação 
ou  a  utilização  compulsórios.  O  IPTU  progressivo.  A  desapropriação. 
Usucapião especial de imóvel urbano individual e coletivo. A concessão de uso 
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especial para fins de moradia. O direito de superfície. O direito de preempção.  
A outorga onerosa do direito de construir. As operações urbanas consorciada. 
Transferência do direito de construir. O estudo de impacto de vizinhança. O s 
consórcios imobiliários.
10.  Gestão da cidade.  A regularização fundiária.  As audiências e consultas 
públicas. Conselhos municipais. 
11. Sanções urbanísticas. Noções gerais. Previsão normativa.

Metodologia:  A  disciplina  será  desenvolvida  através  de  aulas  expositivas 
dialogadas  e  de  seminários.  Considerando  a  necessidade  do  estudo  e  da 
leitura  extraclasse,  serão exigidos resumos de textos  abordando problemas 
atuais  relacionados  ao  programa  da  disciplina,  selecionados  a  partir  de 
recentes decisões judiciais e notícias da imprensa (estudo de casos práticos).

Recursos: Quadro e pincel, slides e vídeos.

Avaliação:  DIAGNÓSTICA:  sondagem  de  necessidades;  FORMATIVA: 
acompanhamento  constante  a  partir  da  participação  do  aluno  nas  aulas; 
SOMATIVA: duas provas escritas, resumos, pesquisas e trabalhos individuais. 
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